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EDITAL Nº 25/2017 – PPZ 
 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA ALUNOS DE 
DOUTORADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
EM ZOOTECNIA PARA SELEÇÃO DE BOLSISTA 
DS/CAPES DO 2º SEMESTRE/2017, COM PERÍODO DE 
CONCESSÃO DE 10 (DEZ) MESES. 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia (PPZ), conforme Portaria 
nº 3282/2015-GRE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; 

Considerando a disponibilidade de 1 (uma) Bolsa de Estudos do Programa de Demanda 
Social da CAPES da cota do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia da Unioeste, por um 
período de 10 (dez) meses com implantação a partir de Setembro/2017, em virtude do fato de 
que no referido período o discente de Doutorado Rodrigo Cesar dos Reis Tinini, atualmente 
contemplado com esta bolsa de estudos DS/CAPES, estará realizando Doutorado Sanduíche no 
Exterior, para o qual receberá bolsa específica obtida por meio do Edital CAPES nº 19/2016 – 
Programa de Doutorado Sanduíche no Exterior; 

 

TORNA PÚBLICA: 

A abertura de inscrição para alunos de Doutorado do Programa de Pós-Graduação em 
Zootecnia interessados em concorrer a 1 (uma) Bolsa de Estudos do Programa de Demanda 
Social da CAPES da cota do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia da Unioeste, por um 
período de 10 (dez) meses, com implantação a partir de Setembro/2017 e término em 
Junho/2018. 

1. DA INSCRIÇÃO  

1.1 A inscrição deverá ser realizada na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em 
Zootecnia, no período de 30/08/2017 a 06/09/2017, das 7h30min às 11h30min e das 13h às 
17h mediante a solicitação via formulário próprio (Anexo I deste Edital), acompanhado do 
Currículo Lattes (padrão CNPq) documentado.  

1.2 O Currículo Lattes (padrão CNPq) documentado deverá ser entregue encadernado em 
espiral. Os comprovantes deverão estar na ordem especificada no Anexo II deste Edital que 
trata da pontuação do Currículo Lattes. Para a comprovação da publicação de artigo 
científico em periódico, basta apenas anexar a primeira página, desde que seja possível 
identificar os autores e o periódico; artigos aceitos (no prelo) deverão estar acompanhados 
de carta de aceite do periódico. Resumos deverão ser anexados na íntegra (todas as 
páginas) e sua comprovação de publicação pode ser feita de duas formas: o resumo 
impresso deve conter a logomarca do evento ou por meio de comprovante/certificado de 
publicação. 

1.3 Será desclassificado o candidato a bolsa que não cumprir o estabelecido no item 1.2.  

1.4 Poderão candidatar-se às bolsas a que se refere este Edital os alunos de Doutorado 
regularmente matriculados no PPZ, desde que se enquadrem nos requisitos exigidos pela 
Resolução nº 02/2017-CCA (Normas para Concessão de Bolsas a Alunos do PPZ). 
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2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

2.1 O processo de seleção será a análise do Currículo Lattes com a devida comprovação, cuja 
pontuação será calculada com base no Anexo II deste Edital.  

2.2 Serão classificados todos os candidatos inscritos conforme a ordem de pontuação. 

 

3. DOS CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA BOLSA DE ESTUDOS 

3.1 A concessão e a distribuição da bolsa de estudos seguirá a classificação final dos discentes 
aptos no processo de seleção, de acordo com os critérios contidos na Resolução nº 02/2017-
CCA (Normas para Concessão de Bolsas de Estudos a Alunos do PPZ).  

3.2 O candidato classificado em primeiro lugar terá sua Bolsa de Estudos do Programa de 
Demanda Social da CAPES implantada a partir do mês de Setembro/2017 por um período de 10 
(dez) meses com término em Junho/2018, mediante a entrega dos documentos exigidos 
conforme o edital do resultado final do presente processo seletivo. 

 

4. DO RESULTADO  

4.1 O resultado final do processo de seleção será divulgado até às 17 horas do dia 12 de 
Setembro de 2017, na forma de edital no endereço www.unioeste/br/pos/zootecnia, item 
“Editais”. 

4.2 Devido aos prazos legais para implantação da bolsa de estudos, o candidato classificado em 
primeiro lugar deverá apresentar a documentação exigida no dia 13 de Setembro de 2017, 
conforme as instruções do edital do resultado final do presente processo seletivo.  

4.3 O resultado final do presente processo seletivo de bolsistas de Mestrado terá validade até 28 
de Fevereiro de 2018, podendo ser prorrogado a critério do Colegiado do PPZ. 

 

5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em 
Zootecnia – Mestrado e Doutorado, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, Campus de 
Marechal Cândido Rondon. 

 
PUBLIQUE-SE. 

 

 

Marechal Cândido Rondon, 29 de Agosto de 2017. 

 

 

http://www.unioeste/br/pos/zootecnia
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ANEXO I do Edital nº 25/2017-PPZ 

 

SOLICITAÇÃO DE BOLSA DE DOUTORADO 

 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) DOUTORANDO(A) E DO(A) ORIENTADOR(A): 

DISCENTE: 

ORIENTADOR:  

 
 

2. ENDEREÇO COMPLETO: 

 

 

FONE(S): Res.:                                          Com.:                                     Cel.:        

E-MAIL: 

 
 

3. DECLARAÇÃO DO(A) SOLICITANTE: 

Declaro que: 

a) Não possuo vínculo empregatício (exceto nos casos previstos pela CAPES/CNPq) ou, caso seja 
selecionado, deixarei de manter vínculo empregatício. 

b) Não estou aposentado ou em situação equiparada; 

c) Tenho conhecimento das normas que regem a distribuição de bolsas no âmbito do Programa de Pós-
Graduação em Zootecnia da Unioeste. 

 

4. CONCORDÂNCIA DO(A) SOLICITANTE: 

 

 

Marechal Cândido Rondon, _____ de _______________ de 2017. 

 

 

 

 

 

Assinatura: _____________________________________________ 
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ANEXO II do Edital nº 25/2017-PPZ 

 

PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DE DOUTORANDO(A) 

ITEM PONTOS 

Atuação profissional na área (ensino na graduação) / pontuação por disciplina/semestre  

(Máximo: 50 pontos) 
5 

Atuação profissional na área (ensino médio – área técnica de agropecuária) / pontuação por 
disciplina/semestre (Máximo: 30 pontos) 

3  

Iniciação Científica na Graduação 10/ano 

Iniciação ao Extensionismo na Graduação 05/ano 

Participação em grupo PET 05/ano 

Monitoria  2,5/ano 

Participação em projetos (comprovação fornecida pelo órgão de fomento, Pró-Reitoria da 
Instituição ou Direção do Instituto de Pesquisa) 

05/projeto 

Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso na área de Ciências Agrárias 04/orientação 

Participação em banca de Trabalho de Conclusão de Curso na área de Ciências Agrárias 
(Máximo: 5 bancas) 

03/banca 

Palestra proferida 

 
05/palestra 

PRODUÇÃO CIENTÍFICA NA ÁREA DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS:  

Artigo publicado em periódicos A1 e A2  50  

Artigo publicado em periódicos B1 e B2 40 

Artigo publicado em periódicos B3 e B4 30 

Artigo publicado em periódicos B5 10 

Artigo publicado em periódicos C  (não serão pontuados artigos em revistas não indexadas) 5 

Capítulo de livro e boletim técnico 5  

Resumo publicado em Anais internacional  com logomarca do evento no resumo  

(Máximo: 60 resumos) 
5 

Resumo publicado em Anais nacional com logomarca do evento no resumo  

(Máximo: 60 resumos) 
4 

 


